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Estado do Maranhão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 

CNP]: 01.616.684/0001-13 
BECRETO No 097/2020/GP 	Formosa da Serra Negra - MA 20 de Marco de 2020. 

BISPOE SOBRE AS MEDIDAS DO MTJNIC!PIO BE 
FORMOSA BA SERRA NECRA BE 
E1NFRENTRAMIENTO E PREYENcA0 BA 
TRANSMISSAO BA COYIB-19 E BA OUTRAS 
PROYIBENCL&S. 

0 PRE,  FEITO BO MUNICiPIO BE FORMOSA BA SER1t& NEGRA DO ESTADO 
BO MARANHAO, JANES CLEI BA SILVA REIS, NO USO BE WAS ATRIBUIcOES 
LEGAIS E EM CONFORMIDADE COM A LEI ORGANICA DO MUNICIPIO, 

CONSIBERANBO A CLASSIFJCAcA0 PELA 0RGANIzAcA0 MUNDIAL DE 
'Th 	

SAUDE, NO DIA 11 DR MARO DE 2020, COMO PANDEMIA DO NOVO CORONA VIRUS; 

CONSIBERANBO A EDIcAO PELA UNIAO DA LEI 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 
que prevê medidas de enfrentamento de emergéncia de saüde pUblica do presente surto de COVE)-
19; 

CONSIBERANBO A PORTARIA N°. 188, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020, DO 
MINISTERTO DA SAUDE, QUE DISPOE SOBRE DECLARAçAO DE EMERGENCIA EM 
SAUDE PUBLICA DE IMPORTANCIA NACIONAL (ESPIN) EM DECORRENCIA DA 
INFECCcAO I-{UMANA PELO NOVO CORONAVIRUS, ESPECIALMENTE A OBRIGAçAO 
DE ARTJCULAçAO DOS GESTORES DO SUS COMO COMPETENCIA DO CENTRO DE 
OPERAcOES DE EMERGENCIA EM SAUDE PUBLICA 

CONSIBERANBO 0 PLANO DR CONTIGENCIA ELABORADO PELO ESTADO DO 
MARANHAO, bern como os Deeretos Estaduais 35.661 e 3 5.662 de combate e prevençAo ao 
COVID-19; 

CONSIBERANBO QUE A SA(JDE E DIREITO DE TODOS E DRYER DOS ENTES 
FEDERATIVOS, GARANTIDO MEDIANTE POLfTICAS SOCIAIS E ECONOMICAS QUE 
VISEM A REDUçA0 DO RISCO DE DOENA E DR OUTROS AGRAVOS E ACESSOS 
UNIVERSAlS E IGUALITARIOS AS AcOES B SERV1OS PARA SUA PROTEçAO E 
RECUPERAcAO, NA FORMA DO ARTIGO 196 DA CONSTITUIçAO DA REPUBLICA, 

DECRETA 

Art. 1° - Ficam estabelecidos os procedimentos preventivos de emergéncia a serem 
adotados peio Poder Executivo do MunicIpio e seus servidores, por prazo indeterminado, em razào 
de pandemia do novo CoronavIrus - COVID-1 9, podendo ser prorrogado por igual perlodo. 

Art. 2° - Ficam suspensas: 

a) as comemoraçôes relativas a aniversários, datas comemorativas e demais eventos 
comemorativos püblicos da cidade; 	 - 
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b) as aulas nas escolas publicas municipais e particulares, a partir de 17 de marco, pelo 

periodo de 15 (quinze) dias; 
c) as missas, cultos, e reuniOes corn mais de 15 pessoas em locais fechados; 
d) feiras, casas de shows, clubes e similares, tanto na zona urbana como na zona rural; 
e) os serviços de transporte escolar; 
f) as atividades coletivas corn idosos e grupos de risco. 
g) os eventos esportivos no MunicIpio, tanto na zona urbana corno rural. 

§1' - Os restaurantes, bares e similares deverao assegurar distância minima de 2 (dois) 
metros entre as mesas existentes nos estabelecimentos. 

§ 2° Os ajustes que se façam necessários ao ealendário eseolar da rede publica municipal de 
cnsino, de que trata a alinea "b", seräo posteriormente estabelecidos pela Secretaria da Educaçao, 
podendo, inclusive, a suspensâo ser considerada como recesso on ferias; 

Art. 3° - Fica limitado o fluxo de entrada de pessoas em repartiçôes póblicas municipais 
para evitar aglorneraçoes, ficando suspenso os serviços de atendimento ao püblico, permanecendo 
apenas corn funcionamento interno na Prefeitura Municipal do Formosa da Serra Negra - MA os 
serviços essenciais. 

§ 1° Os serviços essenciais, urgência e emergéncia manterão seus expedientes normais. 
§ 2° Excetuam-se do disposto neste decreto as atividades que nAo admitem paralisaçao e 

indispensáveis no service publico, come, Sañde (Unidade Mista Otavio Lima de Arruda), 
Limpeza Urbana e Segurança. 

Art. 4° - Fica vedada a realizaçao de eventos da adrnthistraçAo pñblica corn aglorneraçOes 
de pcssoas, come reuniôes, congressos, serninários, workshops, curses e treinamcntos, per prazo 
indeterminado a partir da publicaçao deste decreto, em especial, os que exijam a expediçAo de 
liccnças por parte do corpo de bombeiros do Estado do MaranhAo e/ou da delegacia de policia 
local, exceto quando a sua realizaçao for de extrema necessidade pUblica. 

Art. 5° - Considera-se servidor püblico, nos termos deste decreto, aquele que exeree 
atividades no Poder Executive Municipal como efetivo, cornissionado, empregado pUblico, 
temporário, estagiário, instrutor e contratado. 

Art. 6° - 0 servidor que for diagnosticado e aquele corn suspeita de contaminação pelo 
novo coronavirus ou, per H iN 1, e estiver corn a oricntaçao médica de isolarnento domiciliar on 
hospitalar, devera enviar o Relatorio Medico endereço eletrônico secretariafsnhotrnail.com . 

Art. 7° - Ficam estabelecidos nas repartiçOes publicas os seguintes procedirnentos 
preventives a dlisseminaçAo do novo coronavirus: 

I .. manter o ambiente de trabalho bern ventilado, corn janelas e portas abertas, caso seja 
possIvel; 

11 - afixar cartaz educativo, em local visIvel aos servidores, corn a informaçAo sobre os 
cuidados de saüde preventivos ao contágio do novo coronavirus; 
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III - limpar e desinfetar obj etos e superficies tocados corn frequência; 
IV - implantar o sistema de teletrabaiho. 

Art. 8° Fica determinada aos titulares dos órgãos e das entidades da administraçao direta e 
indireta do Poder Executivo a adoçào de providências, em caráter emergencial, para a aquisiçAo de 
mascaras, alcool gel 70%, sabonete liquido, papel-toalha e copos descartaveis e dernais bens e 
serviços a serem disponibilizados nas repartiçôes püblicas, e combate a pandemia, observadas as 
normas que regem a matéria, ern especial art. 4° da lei no. 13.979 de 6 de fevereiro de 2020 
(dispensa de licitacao). 

Art. 9° - Os profissionais da area da saüde seguirâo o protocolo de cuidado a saüde 
estabelecido pelo Ministerio da Satde. 

Art. 10 Fica criado o comitê municipal de prevenção e combate ao COVID 19 que seth 
presidido pelo Prefeito Municipal e composto pelos seguintes membros: 

I. Secretário de Saude; 
II. Secretário de AdministraçAo; 
III. Secretário de Finanças; 
IV. Membro do Conselho Municipal de Saüde; 
V. Representante da Sociedade Civil; 
VI. Medico Integrante da Rede Municipal; 
VII. Secretéria de Assistência Social. 

§ 1° 0 Comité de que tram o caput deste artigo terá a atribuiçAo de coordenar as açöes 
preventivas e repressivas de todos os órgãos da administraçâo direta e indireta do Poder Executivo 
Municipal, nas atividades meio e finalIsticas, na prevençAo e no combate a COVID- 19, podendo 
expedir recomendaçOes, avaliar riscos e decidir sobre assuntos previstos neste Decreto. 

§ 2° Recomenda-se: 

I - 0 fechamento de academias por prazo indeterminado a partir de 20 de marco de 2020, 
devido a alta rotatividade diana de pessoas nestes locais. 

II - As cliñicas privadas que organizem seus horarios de atendimento de forma a evitar 
aglomcraçôes de pessoas, reforçando as medidas de higienizaçâo, respeitando as peculianidades de 
cada serviço e o risco envolvido em cada atendimento. 

Art. 11 Ficam suspensas as fCrias e licenças dos profissionais de saüde para possam 
compor o quadro clinico do plano dc contingéncia a ser seguido pelo MunicIpio nesse peniodo de 
erise, devendo ser reprogramadas eventuais férias previstas para gozo no respectivo periodo. 

Art. 12 Fica detenminado a Secretaria Municipal de Saude de Formosa da Serra Negra a 
adoçao de todas as medidas para instituir o Piano Municipal de Contingéncia do Coronavirus - 
COVID-19 do Municipio. 
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Art. 13. A elevaçAo de preços, sem justa causa, de insumos e serviços relacionados ao 

enfretamento do COVID- 19, seth considerado abuse de poder econômico nos tennos do inciso III 
do artigo 36 da Lei Federal n° 12529/2011, sujeitando quem a praticar S sançOes ali previstas. 

Art. 14. Os estabelecinientos que descumprirem o disposto nesse Decreto ficarAo sujeitos 
S penalidades previstas na legislaçao aplicável. 

Art. 15 As determinaçoes impostas pelo presente decreto serAo por prazo indeterminado e 
temporárias e durarao ate a expressa revogaçào on ate ulterior alteraçAo de seus termos, podendo 
serem prorrogadas mediantes novos decretos. 

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacão, retroagindo seus efeitos a 
17 de marco de 2020. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL BE FORMOSA PA SERRA NEGRA, ESTADO 
DO MARANRAO, EM 20 DE MARCO BE 2020. 

NES CLEI PA SVA REIS 
Prefeito Municipal 

-Th 
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